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Encaminhamos, em anexo, Projetos
í. DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

de Leique:
ASSOCTAçÃO

COMUNITÁRh VIDA NOVA;
2. DECLARA DE UTTLIDADE PÚBLICA A

KARDECISTA IRMÃOS DE BOA VONTADE,
e votado pelos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos
protestos de estima e distinta con ração

É/u"r"",o ãáááêo.isu""
Secretário Municipal de Govemo

Exmo.Sr.
JOSÉ LÚClo DE CASTRO
Presidente da Câmara Mun
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI NO t2001
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A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica declarada de utilidade pública a ASSOCAÇÂO
COMUNITARIA VIDA NOVA, inscrita no CNPJ 03.794.951/0001-78, com
sede à Rua José Braz Cardoso, no 25, Jardim Profeta, nesta cidade.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipa I de Con nhas aos d nove dias do mês
de novembro do ano de dois m e

A

EREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

Sua declaração como de utilidade pública é de suma
importância ao desenvolvimento de suas atividades.

Submetemos, em face do exposto, o presente projeto à
apreciação dessa Edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele
inserida.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e nobres Edis
nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de ngon s, aos dias do mês
de novembro do ano de S

REIRA MONT lRO
Prefeito Municipal

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.41$000 - ÍEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240
13-01{04
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A Associação Comunitária Vida Nova, com sede na Rua
José Braz Cardoso, 25, Jardim Profeta, Congonhas, é uma sociedade civil
e filantrópica, sem fins lucrativos.Tem por finalidade a promoção humana ,

buscando dar formação integral ao ser humano como um todo, objetivando
o combate à fome e à pobreza; fazer integraçáo de seus beneflciados ao
mercado de trabalho e a divulgação da cultura e do esporte.
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O- PROGRÁMAS DE V
O. PROGRAMÂS DE MEDICINA PREVENTryA

)-PROGRÁMAS nnorrçÃo AMBTENTÁr.
\ !.-PROGRÂMAS DE À'ED.E.SEG. NO TRÁBALHO( )-PROGRAMAS oe esslsrÊNcrA MATERNGTNF

1 1- rnorrçÃo À relru-rn (
().PROTEÇAOAMATERNIDADE (
(,)-PRO'rEÇAOATNFANCIA (( )-PRo'rEÇÂonnoomscÊHcrn (r y-rnorrçÃoAvEu{IcE (

O. AMPARO ACRIANÇACÂRENTE (

O - AMPARO AO ADOLESCENIE CARENTE
( ) - OU:IRoS (ESPECIFICAR): ......................
s.l - assrsrtncra À sAU»r:
I - AçÕEs E sERvIÇos on rnouoçÃo »a saúon( )- FoRMAÇÃonr necunsos HuMANos
O - PROGRAMAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR( ) - PROGRAMAS DE AMPARO A ITRCEIRA IDADE

). pRocRAMAs DE oRTENTAÇÃo sru.rrÁrue
) - OUTROS (ESPECIFICAR

(

)
u-AÇÔEsEsERvrÇos

rça Preslden

DEPRoTEÇÃo
ecwnçÃo
IGILANCIÁ SANI

ANTILD{() - oUTROS (ESPECIFICAR)
or rnrwNçÃo DE uso DE DROGAS

.PROGRAMAS

ilr - AÇôEs DE RECUPERAçÃo ».r slúoe:( )-§ERvrÇosrr,rÉotco AMBULATORIAIS ( )-sERVrÇos oDoNTolocrcos( )-sERvrÇosuÉpr CO.HOSPM.ALARES
) - PROGRÂMAS DE RECI.IPI]RA o§í - §ERVrÇos DE RECUP Âo r nreoenreç

(
Âo psrco-rlsr CG,SOCIALERAÇ

DE DEPENDENTES DEDROGAS E ÊLCOOT-AI ITAS( ) - sERvrÇos DE REÂBrLrreçÂo nr poRTADoREs nr orn:iÊr.rch ristcn( )-ouTRos (ESPECIFICAR)
le Kubitschek, í3S - Tel.: (031 ) 731-1300 . FAX: 73 '1.1240 - CEp: it6404-000 . Congonhas.MG

Ml.s -ratRtuôxto: 1 )- pRopRro- ( ) -'tERcEIRos -RcLr'c1oN4R....................



& . l,ltlIt,'-lJl'l'ult^ MuNl(-jtl,^l, t),u (-:()NGONll^s
CII]ADE DOS PROFETAS

5.4 - DIVERSOS:

\b

-o
.t

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

) - ÂTwIDADES CUI.'|'URÁIS E FOLCLORICAS (

)-CLUBEDEJOVENS, (
). HORTA COMUNITARIA (

). PRODUÇÃO DE 
^RTE§ANA'I'O 

(

).MELHORJAS RURAIS (

) - DEFES^ 
^MB|F.NT^I. 

E r.Cor-ó(ilc^
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) - cRrAÇÃo coMuNn'ÁRIA DE ANIMAIS ( ) - OLTTROS (ESPECXiTCAR)

VI . CUSTOS DA BENEFICÊNCIA
:/ DESCITEVER E ESPECIRCAR os SERVIÇoS GRÁTUIToS PRESTADoS E oS CUSToS DI,LES

DECORRENTES :(ÚLTMOS DOIS ANOS).

VII . REPRESENTANTE LEGAL
. DECLARO QUE SÃo VERDADEIRA§ AS INFORM ÇÕEs PRESTADAS E

AUTENTICOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS,

coNcoNÍrA#§DE ,o D-...§,Q-O-|..

Cv-\^ O'- ,fD

rça Presldente Kubitschek, 135. Tel.:

ASSINA DOREPRESEN'I'ANTE L

(031) 731.1300 - F

EGAL

ORMA EM DUAS VIAS E ENTREGAR SOB

ITENS l.l E 1.2 E r\eUELES eUE FOREM

AX: 731-1240 - CÊp: 36404-000 .Con gonhas.MG

-r\- TRUÇí]ES PARA PREENCHTMENTO:

!_: PREENCHER À MÁQUI.IA OU LETRÂ DE F
PROTOCOLO NA SEDE DA PREFEITI.JRA.

1 - NO CASO DE ALTERAÇÃO PREENCmR os
oBJETOS DE ÂLTERÁÇÃo.
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clph'ulo I

Dr dcnominrçtro, scdc, findidrdc c da dursçÀo. Jl::::n..

ART. I'
A Associaçâo Comunitária Vida Nova . fun&rdr cm lf dc rovcnrbro dc 1.999. d utut socictlitdc civil c
ÍilânaÍópicq scnr fins lucÍirtivos. conr scdc c foÍo lür ciddc {rc Congonhas, cstâdo dc Mirurs Ocrais. á ruâ

José Braz Grdoso, 25, boiÍÍo JüÍdinl Profctr
ART.2'
A Associação Comunitáda .Vidâ Nova lem poÍ fmalidade a prontoçâo Human4 buscando dar formaçâo
integral ao seÍ Humano como um todo.

§ l" Ainda serão újetivos da Associaçâo :

o,) Ocombate fome e a pobrez:;
à,) A integraçâo de scus bcncliciados no nrcrcado de trabalho;
c,) A diwlgação da cullura e cspoÍtes;

§ 2o A execlçâo dcstcs objctivos mcncionados nas letras A B e C do § a[lcrior. obcdctcrâo a unt
planejancnto pÍé estabclecido dc acordo com os recuÍsos linancciros. Itununos c cslrulumis disçnnircis
parâ tâ|.

ART. .3'
Será de lenlpo irdctcílinado a duraçâo dâ Associação

CAPITULO II

. anr. i. 
Lr adminiltraçlo

Considerar _rc _âo associados todos aquclcs quc propuscrcnr a isto c forcnl subttrctidos ii uprccilçilo úl
DiÍetoÍia.
Panigrafo Único: Os sócios sc dividcrl cnr 4 (quaúo ) categ,oÍias:
a.) Fundadores: escritos até a data da apÍovaÉo dcste Estâtuto e quc assilum a ata dc furdaçâo:
á.) Efetivos: os admitidos dcpois da aprovação do Estaluto;
c,, Beneméritos: aqueles que preslâràm serviço ou auílio de relevância pora a associaçào aprorados pcla
diÍetoria.
d) Hononírios: os propostos pcla dirctoria ou sócios e aprovados em Asscnrbléia Ccral quc tcnha prcstado
continuamentc poÍ um pcrlodo nâo infcrior a tÍês anos, scrviços a csta AssociaÇâo
ART.5'
Será excluido do Quadro Social:
a,l Aquelc quc o solicitar:
â, A crilério da Dirctoria.
Panágrafo Único: Os socios que solicitarem a sua exclusâo do quadro social dessa Associaçdo. do'crio
faz&lo por escrito e apresenlá-lo à DiÍetonâ; e esüa deverá fazer;nr escrito o pÍoc€sso dc cxclusío do
sóciq que julgar conveniente fazê-lo.
ART.6"
A DüetoÍiâ será compostâ pelos seguintes membros:
a,, DiÍetoÍ-hesidcnte:
á,, DiÍetoÍ Vice-Prcsidente;
c,, PÍimeiro SecÍctiiLrio;
// Segundo Secreulrio;
e,) Tesoureiro
§ lo - Os memkos da DiÍeloÍia e do Cons€lho Fiscâl não seÍâo remuneÍados.
§ 2' - Além das atividades dos diretores e conselheiÍos, os instituidores, benr como sócios, nâo serlo
temunerados poÍ exeÍceÍem seus cargos dou funções, os quais serâo inteiramente gratuitos sendo-lhes
vedado rcccbimento de qualquer lucro, gratilicâçâo, bonilicaçõcs ou vanlagcns.
ART 7'
O Consclho Fiscal scrá composto de úês memhos eleitos em Asscmbléia Geml por maioria simplos c
com nundato igual ao da Direloria.
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ART t'
A DiÍetoÍiâ c o Consclho Fiscâl tcÍá nrandrto dc 2 (dois) allos, pod:n,.!o scr rcclcitos cons.tut
umâ vez.
Panágrafo Prinreiro: A prinrira Dirctoria e o Primciro Consclho Fiscal eleilos pelos sócios fu
teÍào extraordinaÍianrcntc un mandato dc 3 (três) anos.
ÂRT 9"

rvamc lc târrf
à

Gtt
nd:Ítlorcs ll

Excetuando a eleiçâo dâ pnllrcir.r DiÍctona c do prirrrciro Corrsclho [;iscal. as clciçr]cs subscqucntcs sc

Íealizadas em Assenrbléia Gcral, considcrando sc elcitos aquclcs quc possuircll nraioÍia sinlplcs dc rotos
dos presentés, mctade nlais um (+ I ).
ParáBrafo Unico: A DiÍctoÍia dcvcÍá convocar Asscntbléia Gcrid pord clciçrlo &t nova DirctonJ c

Consclho Fiscal pclo mcnos 30 (uintâ) dias anlcs do témlino do scu nundato.
ART. IO'
A Asscmbléia Geral tem podcÍ dclibcÍalivo. @ndo altcraÍ o presenlc Estaluto. por nuioria âbEolulin ou

em casos espociais podeú o dirctorÍcsidcnte dccidiÍ obôcívado o disposto no pÍcscntc Eslatulo. bcnr

como no Rcgimerto Inlcmo.
Paágrafo Unico: Considcrar-sc-á a nrodiÍicaç:lo do Estrtuto fcita pcla Asscnrblcia Gcrul. dcsdc quc cla
tenha sido convocâda. para estc íinl c cstando Írcscntc a maioÍia âbEolutâ dc scus socios
ART. I I'
Compcte ao diÍctor-pÍcsidcnlc:
a/ Rcprescnlâr a Associaçâo Administr liva. ativa e trlssiva judicial e cxtrd-judicial:
á,, Convocar c pÍcsidir as rcuniõcs da Dirctoriâ. Asscnrbléia Ccrul:
c, SupcrvisionaÍ e exc:culaÍ os planos dâ Associaçâo:
d, ConvocaÍ extraordinarianrcntc a Dirctoria, Conselho Fiscal c Asscnrblcia Gcral:
e/ Dcrcidir confornrc Aí. lO' dcstc cslâtulo:

/) Visâr jüfltanlcltc corr o tcsourciro docunlcntos quc impliqucnr cm rcsponsJbilidrdc firunccirr ou
patrimonial:
g, AssinâÍ âs Atas dr Diretoria jufltanrcnlc conr o Primeiro Sccrctário:
â/ Soluciortar os câsos dc ürgênciÍr. subnrcnlc[do-os à aprovâÇro dâ L :i-toÍia.
i) Nontcur Corrrissõcs Espcciais por tcnrpo dctcrnrirudo cnl funÇilo dc suit cccssiúrdc.

7) Convocar o Consclho Fiscâl c Colrissões Espociais quandojulgrr ncccsúrio.
PaÉgaÍo Unico: 0 dirctor-presidcfltc. duÍante a sua ausôncia ou impcdinrcrÍo. scrii subs(iluido f,clo
diretor vice-prcsidcnle. e, Íur auscncia dcstc, por quâlqucr outro nrcnrbro dr DiÍcloÍllr indicado pclo
diretor-prcsidcItc.
ART. 12"
Compclc ao dirctor vicc-prcsidcntc
a) Substilurr o prcsidcnlc cm sua ausôncia:
á) Auxiliar o presidente em su.1s obrigaçõcs.
ART. 13'
Compcte ao primciro sccretirio:
o) OígnizaÍ e leÍ sob sua rcsponsabilidrdc livros. rclatórios. atâs, fichários c dcnuis docunrcntos úr
Associaçío.
á/ lavrar as Atas das reuniõcs;
c) Recebcr. cncaminhar c fepaÍaÍ as conespondôncias:
d,, SecretariaÍ as reuniõc.§ da DiÍeloÍia, Assembléia Gcral e do Consclho Fiscal.
ART. 14'
Compete ao seg,undo secretário:
a,, SubstituiÍ o primeiro secretário em sua ausência;
â,) Auxiliar o prfuneiro secretário em suas obrigções.
ART. 15'
Compete ao TesouÍeiÍo:
a,l TeÍ sob sua rcsponsabilidade e guarda o paúimônio da Associâção;
â,, AÍÍecâdaÍ c rcccbeÍ cootÍibuiç{esi
c) Organizar e ler nb su responsabilidade o livro caixa;
d/ Elaborar scmcstralmente balanços e i[ventários patrinroniais:
?,, EfetuaÍ os pagamentos fopo§]os pela DiÍdoriâ e autorizados pelo Íresidente.
Parágrafo Unico: O tesoueiÍo deverá apres€ntaÍ nas Assembléias Gerais Ordirúias e Exlraordinárias a
moúmenlaçâo fi
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ART. 16'
Conrpctc ao Corrscllro Fiscal:
a,, Fiscâli7rr pcriodicánlcn(c toda a nrcvinrcnurç:lo ÍiruncciÍa c fxttrirnoniül dâ Associâçro. âpÍc

scmestralmcntc rclalórios â DiÍcloria c anualmcnlc à Assc lbléia Ccml.
C^PiTULO tII
llo Prlrinrônio

ÂRT. 17'
A Associaçâo Conru[iláriâ.. Viúr Nova lclll conro pJlrilrônio, bcns rrór'cis. inrôrcis. corúÍrburçíJ,cs.

domúvos, lcgados, aSliccs, tltulos c./ou outros bcns diversos.
Parágrafo Primeiro: Cabe à Dirctoria a adrdrüstÍaçâo dos bcr,, ú Associaçlo, sendo scus alos
fiscalizados pelo Conselho FiscáI.
Parágrafo Segundo: A totalidadc d.rs rctdas apuradrs scrá dcslinadr ao atcndimcnto dr Associaçâo.

ART. 18'
Enr caso dc dissoluçâo dâ Associ çi]o. scu p trinúoio scni dcslinado â unu cnlidixlc congêncrc
juÍidicamcnlc conslitulda c ÍcgislÍadâ ro Consclho Nacionâl dc Assislôncia Social.

CAPiTULO IV
Dos Direitos e llcveÍtr dor $ítioi

ART. 19'
Sllo dircitos dos sócios:
ír,, Votilr c scr volido FÚa cargos cl-clivos;
â,1 Acasso â lodá â docu[rcnlüçâo úr Associaçâo:
c) FrequcllâÍ a scde e as dcpen&ncias dr Associação;
d/ Aprcscntar sugeslõcs cnl Asscnrbldia ou â Dirctoria.

^RT.20"Sâo dcvcres dos socios:
a,, Cumprir c fazcÍ cunrprir o Estatuto da Associrçâo:
b) l*var ao conhccimento da DirctoÍia quâlqucÍ irrcgulâridrde quc dirctâ ou indirclarrrcntc rcrrha a

prcjudicar a Associaçilo:
c) Estar prcscntc rus Asscnrbléias Ccral Ordinária c Exlraorúrúria. salvo por Justa çirusJ.
d) Z*,lar 6.lo pvimônio fisico c nroral da Associação.

CAPiTULO V
Das Disposiçõcr Gcrais

ART. 2I"
As dúvidas e omissões deslc Estatulo. bcm como as diÍiculdrdc- surgiúrs no [unciona,rcnto dcs(a
Associaçâo. scrío rcrclvidas fEla DiÍctoÍia, conslando en Ala dc.i.cunião ou poÍ Asscnrblcia Ccr.ll.
convocada pela nurioria simples ou pelo pÍesidentc.
ART. 22'
A Associaçâo scrá extinla. quando assinr dclibcrar a Assembléia Geral. convocada pora cstc finL c conr a
prcscnça de pclo mcnos, 2/3 (dois tcÍços) dos sócios em pleno gozo dc scus dircitos cstatutário.
ART 2'O
A Associação Comunitária, @rá rcccber doaçôes de terceiros, paíicularcs ou nâo, de instituições ou
órgâos governamorliais e rúo governamentris, no âmbito municipal, estadual fcdcral e intcrnacional.
ART. 24'
Não poderá haver acúmulo de cargos entre o Conselho Fiscal e a DiÍetoriâ.
ART. 25'
A Assenlbldiâ GcÍal podcrá ser convocada IEla maioria simplca da DiÍEloÍia, dos nrcnrbros da Associaçilo
ou pclo diÍctoÍ Írcsidcntc.
ART.26'
A DiÍetoria @Íá contÍataÍ seÍviços de terceiros em prol da AssociaÉo, sendo renruncrados ou nâo.
ART. 27'
A DiÍctoÍiâ podcró cÍitr dcpoÍlanlcnlos cspcclÍicos, ossint conro crtinBui-los.
ART.2t'
A DiÍetoÍia rcunir-sc-á ordinaÍiamcntc a cada dois mcscs e cxtnoÍdinaÍiürcntc qulndo convocada por
um de seus membros.
ART 29'
Este Eíaluto entra em úgor na data dc scu rcgistÍo. AÉs teÍ sido apÍovado pela Asscmbléia GcÍal.
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Carlóri«r de Registlo de'Iílulos e Docunrenlos e Rcgistro Llivil das l'sssoas J

Comaroa de Congoúas Minas (ierais

Oficiali Armado Rodrigues

. CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DÁS PESSOÁS JURíDI
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CERTIDÃO

Armando Rodrigues, Oficial do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca
de Congonhas, do Estado de Minas Gerais, na

íorma da lei, etc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.

CERTIFICA , para os devidos íins, que a "

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA " entidade localizada nesta
cidade com endereço na Rua José Brás Cardoso, 25, Bairro Jardim
Profeta, encontra-se registrada neste Cartór,o sob o no 1.229, Livro A-
04, em data de 1O|OZ2.OOO.

Ar ando Rodrigues
coníar'n.u lá

SÍoNÉÍ)o oc A() ÇCÍNeÍrJ
d ílopo !lrJoo

ÉooneS€Zirl
S€nÍâ

Rua l!Íarechal I'-loriano, 453, sala 2l l, (lentro Corrgonhas ('lrl):- .1ír.415 - 0(X,

O referido é verdade e dá fé.

Congonhas, 23 de março de 2.001 .
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A proposta foi feita pelo Executivo
competência para tal, não apresentando nenhum
legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeuparecer.

RIAN MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC/mgrm

has
, ,rl cÁ

ÀMiJ

l 7.1
ol

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei 066/200í - Declara de Utilidade Pública a
Associação Comunitária VIDA NOVA.

PARECER:

O projeto vem acompanhado de toda a documentação
exigida pela Lei Municipal 2.149197, estando o estatuto da
entidade de acordo com as exigências da citada lei.

v

que
vício

tem
de

.e Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro ' CongonhaslMc

iõllL, lilr-raeo - E-mail: camaramc@conett com br

Gongonhas, 06 de dezembro de 2001.
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Congonhas, MG, 10 de dezembro de 2001

Exmo Sr
Vereador VANDERLEICUSTODIOMARTINS
Prêsidênte Comassão Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final

REF

PARECER

O projeto preenche os requisitos exigidos pela legislação municipal,
inclusive com a anexação dos respectivos documentos, para a declaração
de determinada entidade como de utilidade pública.

A matéria é de competência do Prefeito Municipal, a quem está
reservada a pretrogativa de sua iniciativa.

PROJETO DE LEI N'066/2001
DECLARA DE UTILTDADE PÚBLTCA A ASSOCTAçÃO
COMUNITÁRIA VIDA NOVA

É público e notório o trabalho social e assistencial, realizado pela
ASSOCTAÇAO COMUNTTARTA VIDA NOVA.

A proposta está devadamente motivada, sendo legal e constitucional.

Sou pela APROVAÇAO.

EstêéomeuPARECER.

Vereador VICENTE ETO
Relator

C-,--.-LV--^
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PARECER CONJUNTO
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PROPOSTÇAO DE LEI No 054120

DEGLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
COMUNITÁRIA VIDA NOVA

A ASSOCIAçÃO

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇ
coMUNtTÁRn V'DA NOVA, inscrita no CNPJ 03.794.951rc007-78, co
sede à Rua José Bráz Gardoso, no 25, Jardim Profeta, nesta cidade.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, í2 de dezembro 2001

Vereador JO U CASTROI

Presidente Mesa Diretora
Câmara Municipal de Gongonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.bre.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

No cMc/470/2001
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presídência da Câmara Municipal de Congonhas
12t',t212001

$.\'q.li

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V'Exa que na 40"
REUNIÃO ORDINÁRIA desta Casa Legislativa, realizada em 1í de

dezembro tramitou e foi aprovado:

í.0 PROJETO DE LEI N" 054/2OOí
TORNA OBRTGATORTO O USO DE TDENTTFTCAçÃO EM VEíCULOS
CONTRATADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCh§
PROPONENTE VER JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
APROVADO SUBST]TUTIVO OO1I2OO1, COM EMENDA, EM 20 TURNO OE
DrscussÃo E vorAçAo srMBoLrcA
pRopostçÃo DE LEt No 056/2001, oE 12112t2001

2.0 PROJETO DE LEI NO 065/2001
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA ESPíRITA KARDECISTA
"IRMÃOS DE BOA VONTADE"
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM 1O E 20 TURNOS DE DISCUSSÕES
E VOTAçÕES STMBOLTCAS

PROPOS!çÃO DE LEINo 055/200í, DE12t12t2OO1

3.0 PROJETO DE LEI N" 066/200í
DECLARA DE UT|L|DADE PÚBL|CA A ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A
VIDA NOVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM .IO E 20 TURNOS DE DISCUSSOES
E VOTAçÕES SIMBÓLTCAS
PROPOSTÇÃO DE LEI No 054/200í, DE 12t1212001
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Rua Padre Antônio CorÍê4, í63 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373Í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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4.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 039/2OOí
coNcEDE rírulo croaoÃo xor'roRÁRro
1ee.roÃo cARLos cHrNr)
PROPONENTE VER V]CENTE JOSE GONçALVES NETO
ApRovADo EM TURNo úrutco otscussÃo E vorAçÃo NoMINAL
DECRETO LEG ISLATIVO NO 387/2OO 1, DE 1 2J 1 2I2OO1

Por oportuno, informamos que o PROJETO DE LEI No 057/2001 - DISPOE
soBRE aúronrznçÃo eARA FTRMAR couvÊruto DE PARTIcIPAçAo
fnleUfÁnn -, foi RETIRADO de tramitação pelo lider do governo.

v

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ L O DE CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

l-_
, í,i

.,íiüi

Exmo Sr
GUALTER PERE!RA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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LE.I 2.324, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OO I.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAçÃO
COMUNITARIAVIDA NOVA.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu. Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Att. ío Fica declarada de utilidatle puhlica a ASSíX)lA(lAíJ
COMUNITARIA VIDA NOVA, inscrita rro CNPJ 03 794 951/000'l-78, corrr secle a
Rua José Braz Cardoso, no 25, Jardim Profeta, nesta cidade

Art. 2o Esta lei entra enr vigor na data de sua publicação

Art.3n Revoganr-se as disposiçÕes enr contrário

PreÍeitr.rra lJlrrrrir:ilr:rl ,ie Lcrngr:rrlras. aos clUatorze rlias <lo rrtês cle

clezerrrl.lr o do ano de clois lil rt rrur

í]UAL.I ER PERFIRA MO].IT EIRO
Prefeito Municipal

PRAÇAPRES|OENTE KUB|ÍSCHECK. 135-CENÍRO CONGONHAS - MG CEP36415'000' rELr(31)3731 1300 - FAX (31)373'l 1240

I@l 13-o!roa
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PROPOSTÇ AO DE LEt No 054í200
n

s/

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
coruurutrÁRn vrDA NovA

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1o - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇA
coMUNtTÁRn VIDA NOVA, inscrita no CNPJ A3.794.951t000í-78, co
sede à Rua José Bráz Cardoso, no 25, Jardim Profeta, nesta cidade.

AÍ1.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, í2 de dezembro 2001

Vereador JOSÉ ro CASTRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

7(,
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.e. Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc

iõiÊ' lilr-ralo - E-mail: camaramc@conett com'br
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